Mensagem no 125/2015                       
     Três Passos, 12 de novembro de 2015.




Senhores Membros da Câmara Municipal!

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências o Projeto de Lei nº 117, de 12 de novembro de 2015, que autoriza abertura de crédito especial no valor de R$ 16.200,00
Ao submeter o Projeto à apreciação dessa Egrégia Casa, estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão aperfeiçoá-lo e, sobretudo, reconhecer o grau de prioridade à sua aprovação.

Atenciosamente,

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO DE TRÊS PASSOS/RS

Exmo. Sr. 

CARLITO SOMMER

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Três Passos – RS
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

PROJETO DE LEI N° 117, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2015.
                    O projeto de lei em tela objetiva a abertura de crédito especial para correta contabilização de despesas decorrentes de convênio a ser firmado com a Fundação Astrogilda e Osvaldo Bender. Os convênios anteriores eram encaminhados via Secretaria de Assistência Social, pagos com recurso próprio daquela secretaria. No entanto, por se tratar de uma Fundação que tem por objetivo atender situações que atendem a área de saúde, inclusive havendo financiamento parcial por parte do SUS – Sistema único de Saúde, o município contribuirá através da Secretaria de Saúde.

                          Assim, solicitamos a esta Casa a aprovação do presente projeto de lei em regime de urgência, para que se possa efetivar a abertura supra referida o mais breve possível.




Atenciosamente,
JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO MUNICIPAL
PROJETO DE LEI N° 117, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2015.
Autoriza abertura de crédito especial no valor de R$ 16.200,00.
Art. 1º Autoriza a abertura de crédito especial no valor de R$ 16.200,00, na Secretaria Municipal de Saúde – Programa 0199 – Saúde Mental-CAPS – Proj/Ativ. 2.053 – Manutenção do Centro de Atenção Psicossocial-CAPS – Elemento da despesa 3.3.30.41.00.00.00.00.0040 – Contribuições;

Art. 2º Servirá para cobertura do crédito aberto no art. 1º o seguinte:

Orgão 05 - Secretaria Municipal de Finanças, Unidade 01 – Secretaria de Finanças, Proj/Ativ:  9.999 – Reserva de Contingência, Elemento Despesa – 9.9.99.99.99.00.00.00.0001 – Reserva de Contingência e Reserva de RPPS -  no valor de R$ 16.200,00 (dezesseis mil e duzentos reais).

            Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
Aos 12 dias do mês de novembro de 2015.
JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO MUNICIPAL
